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Estado do Rio Grande do Sul

Cârnarra Mrurrnüc[pa[ dlo Rüo Grarrnd[e

PROJETO DE LEI

"INSTITUI NO MUNICÍPIO A
REALIZAÇÃO OBRIGATÓRIA DO
TESTE DO PEZINHO EM TODAS AS
MATERNIDADES".

Artigo l" - Fica instiruída a realização obrigatória do

teste do pezinho em todas as matemidades existentes no Município.

Artigo 2'- Os recursos destinados ao custeio dos

exames será proveniente do "SUS", atraves do Fundo Municipal de Saúde.

Artigo 3'- A presente Lei entra em ügor na data de

sua publicação.

Artigo 4'- Revogam-se as disposições em contrário.
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Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Ri'ôt;'íix'il'dE GABINETE DO PREFEITO
DO RIO GÂAND€ OO SUL

LEI No 5.137 de 02 de junho de í997

..INSTITUI NO MUNICíPIC A REA.LIZAÇÃO
OBRIGATORIA DO TESTE DO PUINHO EM
TODAS AS MATERNIDADES."

O Prefeito Municipal do Rio Grande, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, em sêu Artigo 51, lnciso lll.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

AÉigo ío - Fica instituída a realizaçÉ,o obrigatória do teste do
nezinho êm todas as maternidades existentes no Municíplo.

Artigo 2o - Os recursos dêstinados ao custêio dos exames
será proveniente do "SUS", através do Fundo Municipal de Saúde.

Artigo 40 - Revogam-se as disposições em contrário

Rio Grande, 02 de junho de 1997

SMF/SMCP/UPE/PJ/SMS/CMS
CMV/ACSC/HU/H B P/Publ icaçao. -

Artigo 30 - A presente Lei entra em vigor na data de sua pu-


